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Em, 23 de janeiro de 2019.
DECRETO Nº 35467

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 82.025.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal nº 7.680,
de 20 de dezembro de 2018, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2519/2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 82.025.000,00 (oitenta e
dois milhões e vinte e cinco mil reais), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte
de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
1110.0412200402.138.01.1100000.319013.000 Gestão e Modernização de Recursos

Humanos 82.025.000,00
TOTAL 82.025.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0210.0412200482.154.01.1100000.319013.000 Gestão e Administração do Gabinete

do Prefeito 930.000,00
0310.0412200442.148.01.1100000.319013.000 Gestão e Modernização do Governo

Municipal 2.820.000,00
0410.0412200552.166.01.1100000.319013.000 Gestão e Modernização da Secretaria de

Desenvolvimento Urbano 2.950.000,00
0510.0412200602.173.01.1100000.319013.000 Gestão e Administração do Programa -

Secretaria da Fazenda 4.450.000,00
0610.0206200492.158.01.1100000.319013.000 Gestão das Questões Jurídicas de Interesse

do Município 2.340.000,00

D E C R E T O S
0910.1512200242.094.01.1100000.319013.000 Gestão e Manutenção da Secretaria

de Obras 5.480.000,00
1010.1512200302.109.01.1100000.319013.000 Gestão e Modernização dos Serviços de

Transporte e Trânsito 5.700.000,00
1210.1312200082.055.01.1100000.319013.000 Gestão e Modernização do Programa

da Cultura 3.690.000,00
1310.1112200372.132.01.1100000.319013.000 Gestão e Modernização da Secretaria

do Trabalho 1.125.000,00
1410.2712200092.058.01.1100000.319013.000 Gestão e Modernização do Programa -

Esporte 4.900.000,00
1610.0812200102.062.01.1100000.319013.000 Gestão e Modernização da Secretaria de

Desenvolvimento e Assistência Social 6.700.000,00
1710.0412200382.137.01.1100000.319013.000 Gestão e Administração do Programa 1.300.000,00
1810.1812200172.082.01.1100000.319013.000 Gestão e Modernização da Secretaria de

Meio Ambiente 7.100.000,00
2010.0612200312.121.01.1100000.319013.000 Gestão e Modernização da Secretaria de

Segurança Pública 17.500.000,00
2110.1612200332.124.01.1100000.319013.000 Gestão e Manutenção do Programa 2.200.000,00
3110.1512200282.104.01.1100000.319013.000 Gestão e Modernização da Secretaria de

Serviços Públicos 8.700.000,00
3210.0612200522.161.01.1100000.319013.000 Gestão Administrativa e Operacional da

Defesa Civil 1.100.000,00
3410.1412200502.159.01.1100000.319013.000 Coordenação de Proteção e Defesa do

Consumidor 400.000,00
3510.1412200152.074.01.1100000.319013.000 Gestão e Administração do Programa da Sad 2.050.000,00
3610.0412200632.178.01.1100000.319013.000 Manutenção e Modernização da Controladoria

Geral do Município 590.000,00
TOTAL 82.025.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Diretor do Departamento de Relações Administrativas, tornei
público o presente Diário Oficial.
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